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Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Tupanci do Sul 
 

  

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2025-  
 

Manifestação de interesse 
 
 

O MUNICÍPIO DE TUPANCI DO SUL,  TORNA PÚBLICO que através do 
Processo de Dispensa de Licitação, pretende dispensar licitação para aquisição de 
eletrodoméstico e outros para a Escola João Munari. Conforme segue: 

 

item Quant. DESCRIÇÃO Valor unt Valor total  

1.  02 Geladeira frost free duplex 386 litros  3.00,00 6.000,00 

2.  01 Liquidificador serie 5000, ri 2242, preto 
220v, jarra inquebrável, capacidade 
mínima 3 litros 

360,00 360,00 

3.  01 Batedeira planetária, preto 700 w, 220 v 438,00 438,00 

4.  01 Forno elétrico 52 litros  220V 700,00 
 

700,00 

5.  02 Carrinho de bebê  
Cor principal preto. Com 3 posições para 
reclinar. 
Dimensões do carrinho aberto: 40 cm de 
largura x 80 cm de altura. Com freios, 
capota retrátil e sistema de suspensão. 
Possui capota com visor. 
Possui tecido removível. A estrutura é de 
aço e o tecido da almofada de gabardine. 
Capacidade até 15 kg 

500,00 1000,00 

6.  04 Chaleira elétrica, inox 220 v, 1,8 litros 67,00 268,00 

7.  01 Garrafa térmica 1,8 litros 70,00 70,00 

, 
Entrega até 05 dias após a solicitação da secretaria da Educação, deverão ser entregues 
na Escola João Munari  

 
Com orçamento proposto de até R$ 8.836,00 (oito mil oitocentos trinta seis reais).  Desta forma, 
de acordo com as disposições do § 3º do art. 75 da Lei Federal nº 14133, manifesta o interesse 
da Administração Municipal em obter propostas adicionais de eventuais interessados em até 
três dias úteis desta publicação.  
 
Os interessados devem enviar as propostas, devidamente formalizadas e assinadas,  para o e-
mail : licita@tupancidosul.rs.gov.br –informações 54-984226449- www.tupancidosul.rs.gov.br – 
 
 

Tupanci do Sul/RS 11 de julho de 2025. 
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